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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI NQ 1.464, DE 1991
(Da srt. Eurides Brito)

Acr~a~~nta in~iao ao artigo 39 da Lei n 9 3.078, d~ 11 d~

s~t~mbro Je 1990, qu~ d1ap0~ 3c·bre a proteção do ~0nsumi

dor.
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~E~te m~;s d~~ida sobre a legitimidade do dirEito do con5umidor. ve­

de-sE definidamEntE a utilizaçgo Dor partE de algun~ comErciante dE

jE·to [J(.:~ lE i"

I (\ f\ '"
.l / ,Y .I. '"

tWv~
Deputa~a EURIDES BRITO

I.BOISLAÇAO CITADA. ANEXADA rZl.A COOBDENAÇAO
DAS COMISSOBS rEBMAN6NJ'ES

1&1 110 1.071, de 11 de ..t"~ de UtD.

D1.p5e .Obre e ~roteclo do
consUllidor e di outra. providênda•
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OU pdTICAS ABUSIVAS

-..niço••
, ,I -'~ondicionar o fornect.entode produto ou de

Nrviço ao fornecilllento de outro produto ou aerviço, bem como, aem
~uata cauaa, a limite. quantitativo.,

11 - recuaar' atendimento I. demanda. doa
cOnaumidorea, .a exata ..dida de auaa diaPonibi1idade. de e.toque,

-e, ainda, de conforaida4eCOlll o. uao. 'e coatWMU
111 enviar ou, entrevar ao con,umidor, aem

-lIOlicitaçi~ prévia, qualquer produto, 0\1 fornecer qudquer aerviço,
, ' IV -'preva1ecer-ae da ,fraqueza ou ivnor4ncia do

cona..idor, tendo. em vi.u euaidaae, .aúde" conhecimento ou
condição aocial, para .tapinvir-1beaeua produtoa ouaerviçoa,
" ,V ~.xivir do conaumídorvanuvem nanlfeatamente

excea.iva, ,
VI - executar aerviÇOa sem • prévia elaboração 4e

orçamento e autorizaçio expreaaa do eonaumidor,resaalvadaa aa
decorrente. 4e pritica. anteriorea entre aa partea,

" VII - repaaaar infonaação depreciativa, referente a
ato praticado 'pelo conaumidor no exerclcio de seu. direito.,

, VIII - colocar, no ..rcado 4e consÚlllo, qua1~er

produto ou aerviço .. desacordo com a. Dormas.exeedidas pelos órgãos
oficiaiscaapetente. Ol), .e norll8a e.~cIficas nao exi.tirem, pela
&asoclaçio Braai1eira de Ho~. ~ecnica. ou outra entidade
credenciada pelo, C~ae1ho -Racional _de Iletro1ov1a, HormaU.,...ão co
Qualidade lndu.trial-COIlMETRO, .

, IX - deixar de eatipular prazo pàra o ewiiprimento
.se aua obriVaçio ou deixar a fixação de NU terao ~icial a aeu
exc1uai9O critério, ,

, ' X - (VETADO).
"parSvrato ánico - Oa "aerviçoa pre.tadoll é oa produtoa

~tidó•. ou entr~8 ao con.umidor~ na hipoteae previata no inciso
III, equipar_ae . is UIO.traalp'itia, inexistindo" obrivação' de
PAVUlentô. .

ao fornecedor de 0\1
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